
Item cód. Especificação do Material
Unidade de 

Medida
Quantidade

1 9070

Etiqueta final de bolsa 100 mm x 120 mm – 1 carreira – Rolo com 1000 unidades. 

Etiqueta em filme de Polipropileno com tratamento especial para impressão com Ribbon 

na cor branca com 75g/m2, liner glassine com 60g/m2, e adesivo especial para baixa 

temperatura, na medida de 100 mm de largura x 120 mm de altura, em 1 carreira com 

picotes e meio corte no frontal dividindo a etiqueta em 3 partes, sendo 1 etiqueta de 100 

mm x 100 mm e 2 etiquetas de 50 mm x 20 mm, picotes no liner entre as etiquetas, 

rebobinadas em tubete de 3” . Com margens de 3 mm e distancia entre as etiquetas na 

vertical de 4 mm e com picotes entre as etiquetas. Com identificação de fornecedor, 

lote, validade no interior do tubete.                                            Importante:                                                                                                                                            

• Deve suportar (não descolar, rasurar) centrifugação de até 5000g

• Deve aderir (colar) em bolsas plásticas a temperatura de 20 a 24ºC, de 2 a 6ºC e em -

40ºC

• Deve resistir a temperaturas de armazenamento de até -80ºC

• Deve resistir a banho maria a 37ºC

• Não deve descolar em nenhum momento

• Não pode ceder a tentativas de rasgar

• O picote das etiquetas auxiliares deve ser firme, que permita destacar as duas 

etiquetas com facilidade, sem rasgá-las ou rasgar a etiqueta

• O picote que separa duas etiquetas deve fazê-lo com facilidade

• Atóxica com laudo de citotoxicidade
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FAHECE – FUNDAÇÃO DE APOIO AO HEMOSC/CEPON

Rua: Presidente Coutinho, n˚ 160 – Florianópolis/SC

CEP: 88015-230 – Fone: (48) 32121300 – Fax: (48) 32121374

Coleta de Preço        

037/18 

Solicitação de Proposta

Enviar carta de exclusividade, caso seja fornecedor exclusivo do material;

Condição de Pagamento (até 30 dias após a entrega do material) depósito bancário;

Frete CIF (pago até Florianópolis); prazo de entrega de 15 dias;

Declaração expressa de que os produtos ofertados condizem com as especificações exigidas (conforme anexo 02); 

marca do material

Só serão acatados os orçamentos com:

Informar na proposta a razão social e CNPJ da empresa (e ou carimbo);

OBS: Quantidade a ser adquirida conforme demanda do estoque.

Endereço de Entrega: Almoxarifado FAHECE - Rod. Virgílio Várzea, 2975 - Saco Grande. Florianópolis - SC. Horário para 

entrega: 8:30h às 17:00h;

Divisão de Compras - FAHECE

Florianópolis, 29 de janeiro de 2017.

Luiza Falcão 

Os orçamentos deverão ser enviados em papel timbrado ou carimbo CNPJ da empresa por e-mail.

Dúvidas pelo fone (48) 3212-1375, encaminhar os orçamentos para o e-mail: luiza.f@fahece.org.br, até o dia 09/02/2018 às 17 horas.

A proposta deverá ter validade até junho de 2018;

1-No presente processo de contratação não será admitida a participação de empresas cujo(s) sócio(s), dirigente(s) ou 

administrador(es) seja(m) servidor(es)/empregado(s) ou diretor(es) da FAHECE, do HEMOSC ou do CEPON, ou que 

sejam cônjuge, companheiro(a), filho(a), pai ou mãe de servidor(es)/empregado(s) ou diretor(es) da FAHECE, do 

HEMOSC ou CEPON, conforme a Lei nº 10.406/2002".                                                                                                                                               

2- Pelo descumprimento total ou parcial do objeto deste certame e/ou pelo retardamento na sua execução, a FAHECE 

poderá aplicar as seguintes sanções, garantidos o contraditório e direito de defesa no prazo de 05 dias úteis:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha concorrido;

b) MULTA MORATÓRIA - a CONTRATADA ficará sujeita a multa diária de 0,5% sobre o valor da obrigação inadimplida 

pelo atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no 

pagamento a que fizer jus, ou cobrado administrativa ou judicialmente;

c) MULTA COMPENSATÓRIA - de 10% sobre o valor de obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar esse 

valor, sobre o montante do contrato, podendo esse valor ser abatido do pagamento a que fizer jus o contratado;

d) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de contratar com a FAHECE, por até 02 

anos.


